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ATA DE CORREIÇÃO  

SEI nº 0014981-31.2018.8.16.6000 

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA 

2ª SECRETÁRIA CÍVEL e da FAZENDA PÚBLICA 

Data: 6.3.2018 

EQUIPE CORRECIONAL 

Desembargador Corregedor-Geral da Justiça 

- ROGÉRIO KANAYAMA 

Juiz Auxiliar 

- LUIZ GUSTAVO FABRIS 

Assessoria Correcional: 

- GUSTAVO RAPHAEL LACHOWSKI 

Juíza Titular: LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO 

Data da assunção: 9.12.2011 (Anexo C) / 15.10.2012 (Hércules) 

Juiz Substituto: ELVIS JACKSON MELNISK 

Data da assunção: 1.11.2016 

  

  

SERVENTUÁRIOS/FUNCIONÁRIOS – TRABALHO EFETIVO NA ESCRIVANIA 

Nº NOME CARGO 

1 Ederson Adriano Neves Chefe de Secretária (Técnico 

Judiciário) 

2 Denner José Teixeira Técnico Judiciário 

3 Diovana Pasczuk Técnico Judiciário 

4 Ketlyn Biatriz Adacheski Estagiária 

5 Amanda Daniele Koguta Estagiária 

6 Paula Geovana Correa da Silva Doro de 

Oliveira 

Estagiária - Voluntária 

7 Juliane Cordeiro Estagiária - Voluntária 

8 Maria Louise Machnicki Estagiária 

  

Oficiais de Justiça / Técnicos cumpridores de mandados 

Nº NOME CARGO 
1 Teodorico Bastos de Mello Oficial de Justiça 

2 Helio Perez Stefaniu Oficial de Justiça 

3 Luis Fernando Ribeiro de Cristo Oficial de Justiça 

4 João Orlando de Oliveira Oficial de Justiça 

5 Éder Nayn de Melo Técnico Cumpridor de Mandados 

6 Paulo Sérgio Yagnycz Oficial de Justiça 

7 Isaias Ramos Vieira Técnico Cumpridor de Mandados 

8 Jaison Renan Rucinski Técnico Cumpridor de Mandados 

9 Jefferson Chabatura Técnico Cumpridor de Mandados 

10 Fernando Cesar Huergo de Lima Técnico Cumpridor de Mandados 
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 Gabinete 

Nº NOME CARGO 
1 Jaqueline Adriane Nogueira Cherubin Assistente de Juiz 
2 Anna Micaela Dalmolin Veit Estagiária 

3 Erica Américo de Mattos Estagiária 

 

1. CÍVEL 

 

1.1. Sistema PROJUDI – Cível 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

2.188 3.320 142 308 

 

1.2. Há 60 (sessenta) processos paralisados por mais de trinta dias - 

situação IRREGULAR. Citam-se de exemplos: 

 
 

1.3. Identificaram-se 237 (duzentos e trinta e sete) processos 

pendentes de cumprimento de decisão judicial por mais de 5 (cinco) dias 

(art. 228 do Código de Processo Civil) – situação IRREGULAR. Citam-se 

de exemplos: 

 

 

1.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 
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- Análise de juntadas: 219 (duzentas e dezenove), a mais antiga 

enviada em 21.2.2018 - REGULARIZAR; 

- Retorno de conclusão: 356 (trezentos e cinquenta e seis), mais 

antiga retornada em 7.2.2018 – REGULARIZAR imediatamente; 

- Retorno de mandado aguardando análise: 1 (um) - situação regular. 

 

1.5. Processos remetidos – Situação IRREGULAR: 

- 73 (setenta e três) ao distribuidor, mais antigo enviado em 

2.2.2018. Regularizar; 

- 33 (trinta e três) ao contador, mais antigo encaminhado em 

16.2.2018; 

- 10 (dez) ao Ministério Público, mais antigo remetido em 19.1.2018. 

 

1.6. Análise das Suspeitas de Prevenção: 

- Constataram-se 517 (quinhentos e dezessete) processos com Análise 

de Suspeitas de Prevenção pendentes de análise, a mais antiga com 

distribuição em 31.3.2012. REGULARIZAR e atentar. 

 

1.7. Outros cumprimentos – Regularizar: 

 
 

1.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADAS: Constam 24 (vinte e quatro) Cartas Precatórias com 

prazo vencido no PROJUDI – Regularizar. Citam-se de exemplos: 
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2. RECEBIDAS: Constam 45 (quarenta e cinco) Cartas Precatórias com 

prazo vencido no PROJUDI - Regularizar:  

 

 

1.9. MANDADOS 

- Identificaram-se 22 (vinte e dois) mandados aguardando cumprimento – 

Regularizar. Citam-se de exemplos: 

 

 

- Apurou-se a existência de 15 (quinze) mandados expedidos e não lidos 

(aguardando retorno), o mais antigo com data de 18.1.2016 – Regularizar 

imediatamente. Citam-se de exemplos: 
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- Aguardando análise de retorno: 1 (um). Situação Regular. 

 

2. FAZENDA PÚBLICA 

2.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

1.657 859 137 363 

 

2.2. Há 22 (vinte e dois) processos paralisados por mais de trinta 

dias, o mais antigo há 89 (oitenta e nove) dias – REGULARIZAR. Citam-

se de exemplos: 

 
 

2.3. Identificaram-se 286 (duzentos e oitenta e seis) processos 

pendentes de cumprimento de decisão por mais de cinco dias (art. 228 

do Código de Processo Civil) – REGULARIZAR. Citam-se de exemplos: 
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2.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 

 

- Análise de juntadas: 131 (cento e trinta e um), o mais antigo 

enviado em 21.2.2018 – REGULARIZAR; 

- Retorno de conclusão: 351 (trezentos e cinquenta e um), o mais 

antigo retornado em 7.2.2018 – REGULARIZAR imediatamente; 

- Mandados aguardando análise de retorno: 2 (dois) - situação 

regular; 

- Diligências aguardando retorno: 3 (três) registros. 

 

2.5. Processos remetidos – REGULAR: 

- 6 (seis) ao distribuidor, mais antigo enviado em 19.2.2018. 

Situação regular; 

- 10 (dez) ao contador, mais antigo remetido em 27.2.2018. Situação 

regular; 

- 14 (quatorze) ao Ministério Público, mais antigo encaminhado em 

19.2.2018. 

 

2.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 
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- Constataram-se 343 (trezentos e quarenta e três) processos com 

Análise de Suspeitas de Prevenção pendentes de análise, a mais antiga 

data de 4.7.2013 – REGULARIZAR e atentar. 

 

2.7. Outros cumprimentos - regularizar: 

 

 
 

2.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADAS: Constam 8 (oito) Cartas Precatórias com prazo vencido 

no PROJUDI – Regularizar: 

 

 

2. RECEBIDAS: Constam 17 (dezessete) Cartas Precatórias com prazo 

vencido no PROJUDI – Regularizar. Citam-se de exemplos: 

 

 

2.9. MANDADOS 

- Identificaram-se 19 (dezenove) mandados aguardando cumprimento, o 

mais antigo expedido em 26.10.2017 – Regularizar imediatamente. Citam-

se de exemplos: 
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- Apurou-se 6 (seis) mandados expedidos e não lidos, fora do prazo de 

cumprimento – Regularizar: 

 

 

- Aguardando análise de retorno: 0 (zero) - situação regular. 

 

3. PROCESSOS ANALISADOS  

 

3.1. – CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS:  

 

Na maioria dos processos analisados, apurou-se que a Secretaria não 

observa o prazo previsto no art. 228 do Código de Processo Civil, para 

cumprimento das deliberações judiciais, como constatado nos processos 

nº (mov. 219.1 e 220.1 – 39 (trinta e nove) dias), nº 0000421-

39.2017.8.16.0174 (mov. 50.1 e 56.1 – 104 (cento e quatro) dias), nº 

0000093-17.2014.8.16.0174 (mov. 149.1 e 150.1 – 64 (sessenta e quatro) 

dias), nº 0000679-49.2017.8.16.0174 (mov. 15.1 e 16.1 – 27 (vinte e 

sete) dias), nº 0000379-58.2015.8.16.0174 (mov. 166.1 e 167.1 – 69 

(sessenta e nove) dias). 
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Além disso, como consignado nos itens 1.3 e 2.3 da presente Ata, a 

Secretaria está com elevado volume de processos sem cumprimento de 

decisão judicial, fora do prazo legal. Justificar e regularizar. 

 

3.2. – ANÁLISE DE JUNTADAS: 

Identificou-se, na maior parte dos casos analisados, que a Secretaria 

realiza a “análise de juntadas” em prazo regular, como se aferiu nos 

processos nº 000379-58.2015.8.16.0174 (mov. 132.1 e 133, 161.1 e 162), 

nº 0002626-12.2015.8.16.0174 (mov. 103.1 e 104), nº 0002035-

16.2016.8.16.0174 (mov. 75.1 e 76) e nº 0001910-48.2016.8.16.0174 (mov. 

30.1/33, 46.1 e 47, 51.1 e 52). 

Todavia, justificar a morosidade constatada para a prática do ato nos 

processos nº 0007545-44.2015.8.16.0174 (mov. 50.1 e 51.1 – 20 (vinte) 

dias), nº 0000679-49.2017.8.16.0174 (mov. 36.1/38.1 – 54 (cinquenta e 

quatro) dias), além daqueles indicados nos itens 1.4 e 2.4 da presente 

Ata. 

 

3.3. – INTIMAÇÕES: 

Observou-se prazo moroso para a prática do ato de expedição de 

intimação, o qual deve ser realizado em 24 (vinte e quatro) horas, como 

se aferiu da análise dos processos nº 0000141-73.2014.8.16.0174 (mov. 

320.1 e 322/325 – 39 (trinta e nove) dias), nº 0000066-68.2013.8.16.0174 

(mov. 182.1 e 183 – 56 (cinquenta e seis) dias e nº 002133-

98.2016.8.16.0174 (mov. 38.1 e 39 – 27 (vinte e sete) dias). Justificar. 

 

3.4. – PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO: 

Apurou-se que a Secretaria realiza os atos judiciais em prazo regular 

nos processos anotados com prioridade de tramitação, conforme análise 

dos processos nº 0005561-93.2013.8.16.0174, nº 0006171-

27.2014.8.16.0174 e nº 0008558-10.2017.8.16.0174. 

 

3.5.  – TUTELAS DE URGÊNCIA: 

Nos casos analisados constatou-se prazo adequado para cumprimento das 

decisões em tutelas de urgência, conforme os processos nº 0000371-
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76.2018.8.16.0174 (mov. 7.1/9.1), nº 0001071-57.2015.8.16.0174 (mov. 

7.1/8.1) e nº 0013137-98.2017.8.16.0174. 

 

3.6. – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA: 

Processos n° 0000626-73.2014.8.16.0174 (mov. 112.1 e 114) e nº 0002035-

16.2016.8.16.0174 (mov. 54 e 57). Verificou-se que a Secretaria alterou 

a classificação processual na fase de cumprimento de sentença e remeteu 

ao Ofício Distribuidor para anotações. Situação regular. 

 

3.7. – CONCLUSÕES E DEMAIS REMESSAS: 

A Escrivania encaminha, diariamente, os processos à conclusão. 

Verificou-se, também, prazo regular para remessa ao Ministério Público 

(processo nº 0010876-34.2015.8.16.0174), ao Distribuidor (processo nº 

0004468-90.2016.8.16.0174) e ao Contador (processo nº 0000144-

28.2014.8.16.0174. 

  

3.8. META 2 e META 4 CNJ – 2017. 

Extrai-se dos relatórios de processos pendentes de julgamento inseridos 

nas metas supracitadas que alguns estão paralisados indevidamente, como 

se aferiu da análise dos seguintes processos: 

- Processo nº 0005049-13.2013.8.16.0174. A Secretaria intimou a perita 

nomeada, por e-mail, em 31.1.2018, mas até a presente data não houve 

manifestação (mov. 241.1). Ocorre que a Magistrada registrou, na 

deliberação de mov. 240.1, os telefones da perita. Regularizar. 

- Processo nº 0005384-95.2014.8.16.0174. A Magistrada determinou a 

intimação pessoal do exequente em 6.2.2018, mas a Secretaria ainda não 

cumpriu a deliberação. Regularizar. 

- Processo nº 0009343-11.2013.8.16.0174. O representante do Ministério 

Público constatou o excesso de prazo no trâmite do processo, em 

3.11.2017 (cota de mov. 190.1). Justificar.  

 

3.9. DEPÓSITOS JUDICIAIS 

Os depósitos judiciais são devidamente cadastrados no sistema Projudi, 

a exemplo, processo n° 0000751-41.2014.8.16.0174, nº 0005382-

91.2015.8.16.0174 e nº 0008558-10.2017.8.16.0174. 
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3.10. SISTEMAS TJ PR 

- Utiliza: Infojud, Renajud, Serasajud, Bacenjud, Siel e CAJU: 

 

 

 

 

3.11. DEMAIS CONSTATAÇÕES 

 

a) A Secretaria realiza a suspensão processual somente com determinação 

judicial, como se aferiu da análise dos processos nº 0000727-

81.2012.8.16.0174 (mov. 242.1 e 249) e nº 0001166-92.2012.8.16.0174 

(mov. 293 e 294). 

 

b) A Secretaria remete os processos ao Tribunal de Justiça, para o 

reexame necessário das decisões proferidas contra a Fazenda Pública, 

em cumprimento ao art. 496, I, do Código de Processo Civil, como se 

verificou no processo nº 0000344-98.2015.8.16.0174 (mov. 36.1 e 47.1). 

 

c) Processo nº 0009509-14.2011.8.16.0174. A Secretaria registrou o auto 

no Sistema Projudi (mov. 247 e 251), mas não comunicou a penhora ao 

Ofício Distribuidor, para as anotações necessárias. Justificar, 

verificar nos demais casos e regularizar. 

 

d) Processo nº 0008558-10.2017.8.16.0174. A Magistrada determinou o 

apensamento ao processo nº 0005763-36.2014.8.16.0174, por conexão (mov. 

7.1). A Secretaria certificou sobre a impossibilidade no cumprimento 
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da diligência, uma vez que o processo nº 0005763-36.2014.8.16.0174 

estava em grau recursal (mov. 9.1). Não obstante, observa-se que o 

retorno da superior instância ocorreu em 25.10.2017 (mov. 135.1), mas 

não houve o apensamento dos processos conexos. Justificar. 

 

e) Justificar a utilização do seguinte localizador: 

 

 

f) A remessa ao depositário público para anotações deve ser realizada 

pelo Oficial de Justiça nos termos do item 3.14.4 do Código de Normas: 

“Todos os bens que ficarem sob a guarda do depositário público e 

particular serão registrados no livro de Registro de Penhora, Arresto, 

Sequestro e Depósitos, competindo ao oficial de justiça, para essa 

finalidade, entregar cópia do auto de penhora ao depositário público.”.  

 

g) Conforme consta no Anexo C, os Técnicos Judiciários Isaias Ramos 

Vieira e Jaison Renan Rucinski estão designados para a função de Oficial 

de Justiça. Não obstante, em consulta ao Sistema Hércules, verificou-

se que os servidores não estão lotados na Direção do Fórum. 

 

h) O acervo processual é totalmente digital. 

 

4. DETERMINAÇÕES, CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

1. Diariamente deverão ser consultados os comandos do Sistema Projudi 

(MESA ESCRIVÃO -> FEITOS EM GERAL -> AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE 

DECISÃO) e atentar para que os processos não permaneçam aguardando 

cumprimento de decisão por mais de cinco dias (art. 228 CPC).  
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2. Atentar ao comando PARALISADOS POR MAIS DE TRINTA DIAS e evitar 

paralisações indevidas. 

 

3. Observar que as cargas e devoluções de mandados aos Oficiais de 

Justiça devem ser realizadas por meio do sistema Projudi. 

 

4. Sem prejuízo ao cumprimento das demais determinações, deverá a 

Secretaria, em prazo de 15 (quinze) dias, apresentar à Magistrada 

novas rotinas de trabalho com gestão de movimentação processual, 

de modo que: a) não ocorra processo paralisado por mais de trinta 

dias; b) o cumprimento das decisões judiciais seja realizado em 

até cinco dias; c) o cumprimento de análise de juntadas em até 

três dias; d) as intimações aos procuradores das partes em prazo 

de vinte e quatro horas. 

 

5. É observado o Decreto Judiciário nº 738/2014, datado de 

29.10.2014, no qual dispõe sobre os procedimentos a serem adotados 

pelas Unidades Judiciárias quanto ao recolhimento de custas e 

depósitos judiciais, em especial aos seguintes artigos: “Art. 4º. 

É vedado o levantamento dos valores depositados judicialmente por 

servidor habilitado ou pessoa que exerça a titularidade da 

Escrivania ou do Ofício da Justiça do Foro Judicial, mesmo no 

intuito de repasse posterior a outros destinos. Art. 5º. Para que 

se proceda à transferência das custas e despesas processuais 

depositadas judicialmente a quem de direito, o magistrado 

responsável pela unidade judiciária deverá encaminhar à agência 

bancária ofício determinando a quitação das custas, anexando os 

boletos bancários correspondentes, que serão gerados por servidor 

ou pessoa habilitado.”  
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6. A Secretaria observa os itens 2.3.12 e 5.13.2 do Código de Normas, 

encaminhando ao contador para cálculo das custas judiciais, bem 

como das receitas devidas ao FUNJUS. 

 

7. Processo nº 0000344-98.2015.8.16.0174. Nos processos em grau de 

recurso, a Secretaria realiza o registro e a especialização em 2º 

Grau, em cumprimento ao Provimento 244, datado de 17.06.2013 que 

alterou a redação do Código de Normas para constar: “2.20.2.4 - 

Após a inserção do arquivo, proceder-se-ão o registro e 

classificação. Para tanto, o servidor responsável acessará cada 

documento inserido e cadastrado no sistema "Publique-se", 

confirmando: (omissis). XI - especialização em 2º grau. 

 

5. AO JUÍZO 

 

1. Concede-se o prazo de 60 (sessenta) dias para que a Secretaria 

cumpra as determinações e regularize todas as falhas apontadas 

nesta Ata, sob a supervisão da Doutora Juíza de Direito, 

independentemente de adoção de outras medidas administrativas. 

 

2. A Magistrada deverá acompanhar o trabalho e elaborar relatório 

circunstanciado minucioso, o qual deverá ser encaminhado à 

Corregedoria, de acordo com o disposto no CN 1.13.65. 

 

3. O relatório deverá estar acompanhado da certidão lavrada pela 

Secretaria, dando conta da regularização das falhas. 

 

4. A Magistrada deverá diligenciar, junto à Direção do Fórum, para 

regularizar a situação funcional dos servidores Isaias Ramos 

Vieira e Jaison Renan Rucinski, se confirmada a designação para 

cumprir mandados, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 

1º, §1º, da Resolução nº 139/2015, porquanto a Comarca de União 

da Vitória já utiliza o módulo da Central de Mandados no Sistema 

Projudi. Registre-se que essa situação também consta da Ata 
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Correcional realizada na 1ª Vara Cível e da Fazenda Pública da 

Comarca de União da Vitória. 

6. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

 

1. À Divisão de Cadastro e Controle de Atos Normativos do 

Departamento da Corregedoria Geral da Justiça – DCJ-DCCAN. 

 

2. Após, à Seção de Correições e Inspeções (GCJ-GJACJ-AC-IC). 

 

7. ENCERRAMENTO 

 

Anotadas todas as ponderações realizadas pelo Desembargador Rogério 

Kanayama, Corregedor-Geral da Justiça, e pelo Juiz Auxiliar Dr. Luiz 

Gustavo Fabris, lavrou-se a ata pelo Assessor Correcional Gustavo 

Raphael Lachowski. 

 

ROGÉRIO KANAYAMA 

Corregedor-Geral da Justiça 
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